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Resposta 11/09/2020 18:13:19
 
O edital faz uma exigência mínima de estabelecimentos conveniados, não fazendo diferenciação entre alimentação e
refeição. Portanto, para a aceitação do quantitativo mínimo, poderão ser somados os estabelecimentos conveniados que
aceitam vale alimentação e vale refeição. Atenciosamente, Pregoeiro.
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